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RESPOSTA	AO	RECURSO	DE	LISTA	PROVISÓRIA	DE	INSCRIÇÕES

A	Comissão	organizadora,	instituída	pela	Portaria	72/2021/GAB/DG-CNP/IFRR,	de	26/05/2021	,	responsável	pelo
EDITAL	 Nº	 01/2021/NEAD/CNP/IFRR	 torna	 público	 a	 retificação	 sobre	 as	 respostas	 aos	 recursos

protocolados	no	prazo	sobre	a	Classificação	preliminar	-	EDITAL	01/NEAD/IFRR/CNP	-	PROCESSO	SELETIVO
SIMPLIFICADO	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	PROFESSOR	FORMADOR	E	PROFESSOR	MEDIADOR	À	DISTÂNCIA.

Em	 complemento	 às	 respostas	 publicadas	 na	 data	 prevista	 no	 cronograma	 do	 edital,	 foi	 feito	 a
solicitação	do	julgamento	de	um	recurso	protocolado	tempestivamente	e	que	não	foi	publicado,	sobre	o
recurso	 contra	 o	 resultado	 preliminar,	 que	 não	 interfere	 na	 convocação	 dos	 candidatos,	 mas	 faz-se
necessário	visto	que	a	candidata	ficou	em	segundo	lugar,	estando	em	espera	por	convocação.

RESPOSTA	AOS	RECURSOS	CONTRA	O	RESULTADO	PRELIMINAR

Número	de
inscrição:	022451-
2

Encargo:	Formador	-	Fundamentos
socioeconômicos,	políticos	e	culturais	na
educação.	30h.

Especificar:	Pede	reanálise	quanto	à	pontuação.

Fundamentação:	Pede	que	seja	analisado	e	pontuado,	e	a	justificativa
da	desclassificação.

Parecer	da	comissão:	procedente	o	recurso.

Justificativa:	A	candidata	após	reavaliação	da	documentação,	totalizou
40	pontos,	assim	descritos:

Especialização:	05	pontos
Experiência	de	atuação	na	Educação	à	distância	(professor

formador	ou	mediador):	30	pontos	(apenas	um	comprovante)
e	o	cargo	de	coordenador	não	pontua.
Cursos	de	capacitação	em	Educação	à	distância,	de	40	até

100	horas:	05	pontos

O	congresso	não	pode	ser	considerado	curso	de	capacitação,	pois	o
evento	em	si	não	configura	capacitação,	podendo	o	mesmo	conter	várias
capacitações.

Caracaraí-RR,	5	de	julho	de	2021.

Cassiano	Henrique	Monteiro	Corrêa	Ramos

Presidente	da	comissão

Portaria	72/2021/GAB/DG-CNP/IFRR,	de	26/05/2021




